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Os artigos que serão alvo de alteração são:  

 

Artigo 75.º 

UOPG 2 – Plano de Urbanização de Expansão da Vila 

i) Constituem objetivos do Plano de Urbanização de Expansão da Vila, a articulação entre 

planos, projetos e outros com incidência na área de intervenção, numa política de 

ordenamento do território sustentável, a par da concretização e desenvolvimento da 

estratégia preconizada pelo PDM; 

ii) Promover a programação estruturada da expansão do aglomerado urbano e contenção do 

fenómeno de construção dispersa e urbanização difusa, acautelando soluções técnicas e 

assegurando o aumento da qualidade de vida; 

iii) Reforçar a coesão e promover a continuidade e articulação com os tecidos urbanos 

existentes, garantindo um desenvolvimento urbanístico coerente, que privilegie a 

contiguidade espacial da malha urbana, na prossecução dos princípios do desenvolvimento 

sustentável;  

iv) Garantir a preservação e valorização do património natural e construído, nomeadamente a 

antiga via romana como elemento identitário e influenciador do crescimento urbano; 

v) Definir um sistema urbano de circulação numa qualificação funcional concelhia e de forma a 

assegurar condições de acessibilidade com vista a garantir a articulação com a malha 

existente, efetivando uma mobilidade suave integrada e sustentável; 

vi) Promover a fixação populacional, aliada ao fomento da construção de edificações adequadas 

às exigências contemporâneas; 

vii) Implementar um conjunto de espaços de utilização coletiva e de espaços verdes que 

reforcem a estrutura ecológica municipal resultantes da futura ocupação urbana, 

assegurando a manutenção de uma continuidade de áreas não edificadas que contribuam 

para a ampliação da diversidade e produtividade das funções ecológicas e a sustentabilidade 

ambiental do sistema urbano; 

viii) A sua execução efetua-se através de Plano de Urbanização.  
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Artigo 75.º– A 

Regularizações no âmbito do RERAE 

1 - “Os estabelecimentos e explorações abrangidos pelo Regime Extraordinário de 

Regularização das Atividades Económicas e que não se encontrem licenciados podem ser objeto 

de legalização, mesmo que haja divergência com os usos admitidos e o respetivo regime de 

edificabilidade na área em que os mesmos se integram, nos termos do pedido de regularização 

apresentado, desde que tenham sido objeto de decisão favorável ou favorável condicionada na 

conferência decisória, realizada ao abrigo do artigo 11.º do regime referido, e demonstrem 

cumprir com as condições de regularização que hajam sido impostas.” 
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